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RESPOSTA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2024
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 11/2024
PROCESSO DE COMPRA SIAD Nº 97/2024
 
PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 0001
Ref. Pedido de esclarecimentos cadastrado no sistema em 28/11/2024.
 
Solicitamos esclarecimento sobre a capacidade máxima de participantes permitida nas reuniões realizadas
por meio do software de videoconferência adotado pelo TJMMG, pois não conseguimos detectar essa
informação no edital e termo de referência. Podem nos informar?
 
RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 0001
 
Senhor licitante, verifica-se que o pedido de esclarecimento apresentado é TEMPESTIVO, conforme item
3.1 do Edital.
Em atenção ao seu pedido de esclarecimento, cumpre-nos informar que,  conforme consta no item 3 do
Termo de Referência, a solução a ser contratada tem o objetivo de dar continuidade ao serviço provido por
meio do Contrato n. 39/2020. Nesse sentido, as atuais licenças apresentam o número de até 300
participantes como capacidade máxima permitida nas reuniões realizadas por meio do software de
videoconferência adotado pelo TJMMG.
 
Atenciosamente,
 

Documento assinado eletronicamente por JOANA EMÍLIA ROSA MEIRA, Pregoeiro, em
02/12/2024, às 10:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tjmmg.jus.br/servicos informando
o código verificador 0325739 e o código CRC CA292A94.
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